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Tipo: Prestação de Contas Simplificada  
Unidade Jurisdicionada: Serviço Nacional de 
Cooperativismo – Sescoop/MA 

Responsáveis: Adalva Alves Monteiro e outros 
Proposta: correção de erro de lançamento de débito 

 
 
 

DESPACHO 

 

Considerando ter se verificado erro nos lançamentos dos débitos referentes ao 
processo em epígrafe, decorrentes da não individualização dos débitos em relação aos atos 
impugnados, devolva-se os presentes autos ao responsável pela instrução para as providências 

corretivas cabíveis no e-TCU. 

No caso, a instrução de Peça 22 será considerada sem efeito e substituída pela nova 

instrução a ser confeccionada pelo AUFC. Em seguida, serão feitos nonos pronunciamentos da 
subunidade e unidade. 

 

 

Secex-MA, 17/01/2013. 

 
(assinado eletronicamente) 

ALEXANDRE JOSÉ CAMINHA WALRAVEN 
Secretário  

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 49597685.


